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AUTUAÇÃO 

Aos 4 	-dias do mês de 

do ano de 19_3na Secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	- OLha autuo a 

- 	--------------------------- - ----- 

qu segue_ 
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Chefe da Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE RECLAMAÇÃO 

A o s 	4 	dias do mês de 	m L rÇ3 	de 19 68 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conci1iaç.o e Julgamen- 

to de 
	

JGst 	a Cesta 
(Reclamante(s) 

brasiUire 
(Profissão) 	 (E.tado Civil) 

	
(?acionalidade) 

Vil 	a , FLua 4, n2 
(Residência) 

portador da C.P.-N. ° 	, Série ____e apresentou a seguinte recla- 

maço contra SIV 	Ss 	ngnir± 	Im6vis Vi1a rs 
(Reclamado) 

domiciliado na 	, 	274_ C-ntro 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 3/12/67 

DISPENSA : 2/3/68 

SALÁRIO :T\1r3,50 	por hera 

PAGAMENTO  

. . . . . •. . . ..•. 	. . . . . . •..••••• .N:12 4 ,GG 
. . . 

67 1 	l/12....wa.' 1'L 4;8O 

13 1965'12 ............. 14,40 

To±al ... ..... . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	

. 	 .N163,2O 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 
teor da presente reclamação, a-fim de qie compareça à audiência de inBtru-
ção o ju1gamento,Bôbs9 pealides da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o Presente têrmo, que vai por 
mim assinado e tabm.peloÇe) Rcte(s). 

CHEFE DÀ SECRETA A 

	L 

1 

C E R TI F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s). 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goiiia, t 	de nçp dj\18 

Chefe de Secretaria: 



PODER JUDICIÃRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOT I F I CA ÇÃ O N.° 

• 

-' ..vt 	 •.' 	iii. 	e •tpv. 	Vi1a 	Boas 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V.  s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à . ----• 

------------------------------------------------- .....------- ........................................... , 	às 	-- 	-l...,-._,.... 	
) 	
horas 	do 

dia 	
) do mês de 	 para audiência relativa 

à reclamação constante da cápia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s. à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S . a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 
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Proc. n. 368/68-Seiva-Serv. Eng.*Ini6veis-aud. 
19-6-68 

3uta de C. e Julgamento de Goinia 
Caixa Postal, n. 120 
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Exm 2  Sr. Juiz da Junta de Conciliação e Julgamento 

au et 	 9 
1 

A firma GERCINO CAETANO VILAS BÔAS - SEIVA, 

abaixo assinado,"data venia" e diante da notificaço datada de / 

15 de maio pp. por rec1amaço de José Costa, nesse 6rgo, vem / 

por êste expor e seguinte: 
jo 	 O citado J054 Costa foi realmente admitido/ 

em serviço desta firma por um de nossos empreiteiros em obra es-

pecífica (executada por empreitada) sem, todavia nenhuma respon-

sabilidade direta da firma para com o mesmo que recebiaosso / 

empreiteiro, posteriormente, porém é que o mesmo, ainda a título 

de experincia passou diretamente à firma (por volta do nis de 

janeiro /68) 

22 	 Realmente o mesmo foi dispensado em 3/O3/6 

todavia por dois motivos: 

incompatibilidade sua com o nosso mestre de obra 

por escacs de serviços da firma visto a obra em au.e o mesmo/ 

trabalhava, estava em acabamento final para o que o mesmo ngo 

tem habilitações. 
32 	 A dispensa, entretanto precedeu do aviso / 

prévio de 8 (oito) dias, rorém verbal como ±ra dado a muitos ou 

troe que,. naquela época, também foram dispensados. 

Isto pasto, esta firma pede permissao para/ 

contestar os direitos alegados pelo reclamante, pois, em verdade 

les no existem, seno na iaaginaço do mesmo que usa, temivel-

mente a mé fé. 

Assim sendo aguardd. de V. Ex.a, como é 16g1 

co, o competente julgamento. 

Pelo que, aproveitando da oportunidade, a-/ 

presenta os niais efusivos protestos de respeito e estima. 

Goiânia, 19 de junho de 1.968 

cimo Caet 	a. 	ô 

SUVA 	Sevus c oOenL,d 	iv iS Y 	6o 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

J. C. J. 
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ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goiania 	ABAIXO, DISCRIMIt\TADA 

Processo n.° JCJ- 368/68 

Aos 19 	dias do mês de JUNHO 	de 1968 	• as 13,45 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gointa 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souzâ 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso e 132  sal&rio 
e movida por JOS DA COSTA - recte. 

contra SEIVA - SERVIÇOS DE ENGENHARIA E INÓVEIS VI 
LAS BOAS 

Feita a chamada, presentes as partes, &L :';'1amada represen 

tada por seu proprtetrio, Sr. Gercino Caetano Vilas Boas, foi a 

berta a audincia. 

Pela reclamada foi apresentada defesa esrLta que será jun 

ta aos autos. 

Proposta a conciltaço, foi aceita nas seguinte condiç6es: 

a reclamada pa,-:ará ao reclamante, por saldo da presente re 

c1amaço, a impertncia de NCr$30,00  neste ato, de que o reclaman-
te dá quitaço pelo presente. 

Custas, no valor de NCr3,0O pelo reclamante, dispensadas na 

f o rraa ci a 1 e 1. 

E, para constar, eu, ____________________________, Servente 

escrivc lavrei a presente ata que vai asstna pelo Sr. Juiz Pre-

sidente, Srs, Vocais e partes presentes. 

Juiz Preside' 

V. dos Eiapegadores 	 V. dos Empregados. 

IMS1P 
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